
Lei nº 3.800, de 11 de dezembro de 2009. 

Revoga o art. 12 da Lei Municipal nº 1.128, de 
15 de setembro de 1970. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

TAQUARITINGA 
Governo com Seriedade 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a Lei nº 
3.800/2009: 

Art. 1º. Fica revogado, em seu inteiro teor, o art. 12 da Lei Municipal nº 
1.128, de 15 de setembro de 1970. 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 11 de dezembro de 2009. 

do.Junior 
u icipal 
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